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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Fornecimento de alimentação, tipo lanche/café da manhã, destinado aos motoristas 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vera Cruz do Oeste no perímetro urbano 

do Município de Cascavel/PR. 

 

2 – SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde conta com vários motoristas, os 

quais transportam pacientes para tratamento de saúde de alta complexidade, realização de 

exames, tratamento oncológico, entre outros, no município de Cascavel. 

Considerando que os motoristas da saúde realizam viagens/deslocamentos para o 

município de Cascavel frequentemente nas primeiras horas da manhã, para transporte de 

pacientes, sendo essas viagens em dias úteis e/ou não úteis, fora do horário comercial, não 

havendo possibilidade de fornecimento do mesmo no município de origem. 

Considerando que ao oferecer uma alimentação adequada e de qualidade aos 

motoristas durante suas viagens a cidade de Cascavel, além de contribuir para a manutenção 

da saúde, promove conforto e otimiza o tempo. 

Diante do exposto, justifica-se a contratação, a qual irá suprir as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Vera Cruz do Oeste. 

 

4 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Disponibilidade do objeto e local da entrega: 

A contratada deverá iniciar os serviços de fornecimento imediatamente após a 

assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato, mediante a autorização de 

fornecimento.  

O atendimento/fornecimento deverá ser realizado diariamente a partir das 06:00 

(seis) horas da manhã, em dias úteis e não úteis. 

Os serviços/café da manhã deverão ser prestados/servidos no estabelecimento 

situado no perímetro urbano do município de Cascavel, diariamente, a partir da 06:00(seis) 

horas da manhã, tendo em vista que os motoristas da saúde levam pacientes para 

atendimento especializado e exames nos seguintes locais: Cisop, HU, Ceonc, Unioeste, 

Hosp. São Lucas, Policlínica, Clinicas de Oftalmologia, entre outros. 

Na ocorrência de viagens de emergência aos finais de semana e feriados, a 

contratada deverá prestar/servir serviço/café da manhã no mesmo horário. 

Os serviços/café da manhã serão solicitados parceladamente, conforme a 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como período o prazo de vigência, 

ficando a contratada obrigada a proceder o fornecimento independentemente da quantidade 

solicitada, ou seja, não poderá exigir quantidade mínima para realizar o fornecimento. 

Fornecer os serviços/café da manhã atendendo as especificações constantes no 

Termo de Referência, bem como as normas regulamentadoras. 
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Comunicar o contratante quando do fornecimento para que a Comissão de 

Recebimento de Bens e Serviços e/ou servidor designado possa realizar o recebimento do(s) 

mesmo(s), visando o cumprimento do objeto do presente termo de referência. 

Executar o contrato sem transferência de responsabilidade ou subcontratações.  

No preço ofertado, deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive, seguros, impostos, tributos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir 

na prestação dos serviços/fornecimento. 

As demais condições e obrigações da contratada e do contratante estarão 

consolidadas no Termo de referência. 

 

Vigência:   

A vigência será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 

14.133/2021. 

  

Padrão mínimo de qualidade e garantia:  

Os serviços/café da manhã deverão ser fornecidos no estabelecimento, atendendo 

todos os padrões e as normas exigidas pelos órgãos competentes pertinentes ao ramo da 

atividade. 

 

Qualificação técnica:  

A(s) proponente(s) deverá(ão), no ato da habilitação, apresentar os seguintes 

documentos: 

Licença Sanitária em plena validade; e 

 Alvará de Funcionamento em plena validade. 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A pesquisa de mercado contemplou a análise de contratações iguais e similares 

realizadas por outros órgãos públicos, bem como a avaliação de soluções ofertadas por 

empresas do ramo. Buscou-se identificar as melhores práticas, tecnologias e inovações 

disponíveis no mercado que poderiam ser aplicadas à contratação aqui apresentada. 

Verificou-se ainda que a maioria das contratações foram realizadas através de 

Pregão Eletrônico. 

Obs.: As pesquisas foram realizadas no Portal Nacional de Compras Públicas. 

 A solução disponível no mercado é a contratação de empresa para fornecimento de 

lanches/café da manhã. 

 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após análise das soluções, e sabendo da necessidade, a solução viável e 

sustentável é a Contratação de empresa para fornecimento de alimentação, tipo lanche café 

da manhã, destinado aos motoristas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vera 

Cruz do Oeste no perímetro urbano do Município de Cascavel/PR.,  através de Pregão 

Eletrônico, Sistema Registro de Preços, critério de julgamento menor preço, por item, com 

modo de disputa aberto e fechado, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital, de 

acordo com a Lei nº 14.133/2021, sabendo que os itens são considerados comum e 

disponível no mercado. 
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A escolha pelo modo de disputa aberto e fechado justifica-se pela natureza do objeto 

e pela busca por propostas mais qualificadas, promovendo o equilíbrio entre competitividade, 

estratégia de lances e segurança na definição da empresa vencedora. 

O modelo combinado de disputa aberto e fechado promove uma competição mais 

estratégica, potencializando a obtenção de lances mais qualificados ao final da disputa, 

assegurando ao contratante a seleção da proposta mais vantajosa, em consonância com os 

princípios da eficiência, economicidade, isonomia e interesse público. 

A escolha considera a complexidade da composição dos preços praticados no 

mercado, envolvendo prazos e exigências sanitárias e Anvisa, fatores que impactam 

diretamente na formação de preços e nas estratégias comerciais dos fornecedores. 

Diante disso, a utilização do modo de disputa aberto e fechado mostra-se 

tecnicamente justificada, sendo o mais adequado ao objeto licitado. 

Os serviços deverão ser fornecidos por empresa idônea, evitando atraso na 

prestação dos serviços e garantindo a qualidade dos mesmos. 

Um dos objetivos da contratada será prestar os serviços dentro dos padrões de 

qualidade, atendendo as especificações que serão estipuladas no Termo de Referência. 

O Contratante designará o fiscal, o qual acompanhará a prestação dos serviços 

prestados. 

 

7 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades são as especificadas a seguir:  

 

8 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

As cotações consideraram os preços praticados no mercado, condições técnicas e 

comerciais oferecidas. 

As informações obtidas servirão para balizar o valor estimado da contratação. 

 

Item Descrição Unid. Qde. 

01 Fornecimento de lanche/café da manhã servido no 

estabelecimento, composto por no mínimo: 01(um) 

salgado frito ou assado ou pão de queijo ou misto quente; 

e 01 (um) copo de café simples ou com leite de no 

mínimo 180ml ou achocolatado ou suco natural de no 

mínimo 200ml e 01(uma) água mineral.  

UNID. 1.500 

Item 

Descrição Unid. Qde. Valor 

Unit. 

Valor 

Total  

 

01 Fornecimento de lanche/café da manhã 

servido no estabelecimento, composto por 

no mínimo: 01(um) salgado frito ou assado 

ou pão de queijo ou misto quente; e 01 (um) 

copo de café simples ou com leite de no 

mínimo 180ml ou achocolatado ou suco 

natural de no mínimo 200ml e 01(uma) água 

mineral. 

UNID. 1.500 R$ 24,95 R$ 37.425,00 
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O valor total estimado é de R$ 37.425,00 (Trinta e sete mil quatrocentos e vinte e 

cinco reais). 

Os valores foram levantados através da cesta de preços do  

Sistema LF Soluções (https://app.sistemaslf.com.br/cesta preços/cestas), conforme 

anexo I – mapa de apuração de preços.  

A metodologia utilizada foi a média de preços. 

 

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O art. 40, § 2º, da Lei Federal n° 14.133/2021, orienta que a licitação, sempre que o 

objeto for divisível e verificado não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 

economia de escala, seja executada por item, ampliando assim a competitividade do certame, 

de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender às necessidades. 

O parcelamento deste objeto não se mostra viável, uma vez que se trata de um item 

que deve ser fornecido como um conjunto único. A sua divisão possibilitaria que mais de uma 

empresa fosse vencedora, o que tornaria inviável a logística de retirada, pois o motorista teria 

que buscar os itens em locais distintos. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para que o objetivo desta contratação seja alcançado, não serão necessárias outras 

contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

11 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O município não possui Plano de Contratações Anual. 

 

12 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Oferecer uma alimentação adequada e de qualidade aos motoristas durante suas 

viagens à cidade de Cascavel. 

  

13 – PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS  

• Verificar junto à contabilidade a disponibilidade de recursos no momento da 

contratação; 

• Nomear Gestor e Fiscal da contratação; 

• Capacitar Gestor e Fiscal sobre as exigências da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

O descarte é a principal fonte de impacto, ou seja, os recipientes utilizados, quando 

descartáveis e mal descartados podem causar poluição do solo e água, riscos à saúde, bem 

como ocupação de aterros sanitários. 

Para evitar e promover boas práticas para reduzir impacto ambiental, as empresas 

do ramo podem utilizar utensílios reutilizáveis ou biodegradáveis e planejar quantidades, 

evitando assim desperdícios. 

 

15 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto aqui exposto é a contratação de empresa para fornecimento de 

alimentação, tipo lanche/café da manhã, destinado aos motoristas da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Vera Cruz do Oeste no Município de Cascavel/PR. 
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Viabilidade Técnica: 

Considera-se tecnicamente viável a contratação de empresa do ramo já que as 

mesmas possuem estrutura adequada, equipe treinada e experiência em preparo de 

alimentos. Atendem às normas sanitárias vigentes, garantindo segurança alimentar e 

possuem capacidade para planejamento de cardápios balanceados, controle de qualidade e 

logística eficiente. 

                     

Viabilidade Socioeconômica: 

Após análise dos custos necessários para o atendimento da demanda com padrão 

adequado de qualidade, verifica-se que a contratação pretendida se mostra pertinente e 

justificável, considerando sua relevância para o bem-estar, a saúde e a produtividade dos 

motoristas. 

A disponibilização do serviço de café da manhã contribui diretamente para melhores 

condições de trabalho, podendo refletir positivamente na segurança, no desempenho das 

atividades e na redução de riscos associados à jornada laboral. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação do serviço de café da manhã é 

tecnicamente viável, desde que observadas as especificações mínimas estabelecidas, bem 

como todas as exigências sanitárias e legais aplicáveis. 

 

Viabilidade Ambiental 

Do ponto de vista ambiental, a contratação é viável, desde que acompanhada de 

critérios sustentáveis. As empresas do ramo alimentício podem adotar boas práticas 

ambientais, como o controle de desperdício alimentar, o planejamento adequado das 

quantidades produzidas e o aproveitamento integral dos alimentos. 

Podem também utilizar materiais reutilizáveis, recicláveis ou biodegradáveis, além de 

implementar a coleta seletiva e a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

orgânicos e recicláveis. 

O impacto ambiental pode ser mitigado desde que a contratada utilize critérios e 

práticas alinhadas à sustentabilidade, tais como a aquisição de insumos de fornecedores 

locais (reduzindo a emissão de carbono com transporte), o uso racional de água e energia 

durante o preparo e a higienização, bem como a correta gestão de resíduos, em 

conformidade com a legislação ambiental vigente. 

Dessa forma, com a adoção dessas medidas, a contratação demonstra-se 

ambientalmente viável, contribuindo para a redução de impactos negativos e para a promoção 

de práticas responsáveis e sustentáveis. 

A contratação de empresa para fornecimento de alimentação, tipo lanche café da 

manhã, destinado aos motoristas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vera 

Cruz do Oeste no Município de Cascavel/PR., é viável tecnicamente, socioeconomicamente e 

ambientalmente desde que observados critérios de qualidade, sustentabilidade e 

conformidade legal, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

16 – ANEXOS 

I- Mapa de apuração de preços do Sistema LF Soluções; 

II- Pesquisas unificadas do Sistema LF Soluções. 

 

17 – RESPONSÁVEIS  
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O responsável pela elaboração do presente estudo: Inéia Aparecida Forgiarini 

Fantinel, Chefe do Administrativo e Agendamento, matricula: 65213, 

ineia_fantinel@hotmail.com.  

 

18 – ASSINATURA 

 

 

Inéia Aparecida Forgiarini Fantinel 

              Chefe do Administrativo e Agendamento 

 

 

 

 

Vera Cruz do Oeste, 19 de fevereiro de 2026. 
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